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ANEXO VI 

 
CURRÍCULO DO/A ORIENTADOR/A 

 
(Atenção: Este formulário é apenas para fins de conferência, não precisa ser preenchido. A pontuação 

do(a) orientador(a) será obtida automaticamente por meio da plataforma IFG Produz.) 

 
 
 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE MÉRITO E 
RELEVÂNCIA 

Experiência do Orientador: 

 
A. Titulação (10 pontos para doutor; 06 pontos para mestre; 04 pontos para 
especialista). 

Subtotal A 

 
B. Produção Científica: (60 pontos no máximo) 
Atribuir pontos para produções declaradas como “Produção 
científica, tecnológica e artística/cultural” do Currículo 
Lattes, de acordo com a seguinte tabela: 

 
 

Pontos por unidade 

 
- Livro produzido  

4,0 

 
- Organização de livro 

2,0 

- Capítulo de livro 1,5 

- Artigo completo publicado em periódicos/conferência com 
Qualis A1 

10,0 

 
- Artigo completo publicado em periódicos/conferência com 
Qualis A2 

8,5 

 - Artigo completo publicado em periódicos/conferência com 
Qualis A3 

7,0 

- Artigo completo publicado em periódicos/conferência com 
Qualis A4 

5,5 

- Artigo completo publicado em periódicos/conferência com 
Qualis B1 

4 

- Artigo completo publicado em periódicos/conferência com 
Qualis B2 

3,5 

- Artigo completo publicado em periódicos/conferência com 
Qualis B3 2,5 

- Artigo completo publicado em periódicos/conferência com 
Qualis B4 1,5 

- Artigo completo publicado em periódicos/conferência com 
Qualis C 

1,0 

- Artigo completo publicado em revistas sem Qualis 0,5 

- Projeto de pesquisa financiado por órgão de fomento externo 2,0 
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ao IFG 

- Membro de grupo de Pesquisa cadastrado no CNPq 2,0 
- Trabalho completo em anais de congressos 2,0 

- Resumo simples em anais de congressos 0,5 

- Resumo expandido em anais de congressos 1,0 
- Artigo em jornais noticiosos ou revistas 0,5 
- Trabalho técnico (Ex.: softwares, produtos tecnológicos, 
processos ou técnicas, trabalhos técnicos, maquetes) 

1,0 

- Registro de patente ou registro de software 5,0 

 
Subtotal B:  

Obs: Considerar somente as produções dos últimos 5 anos, limitadas a 5 em cada categoria. 

C. Orientação: (25 pontos no máximo) 
Atribuir pontos para orientações concluídas, de acordo com a 
seguinte tabela: 

 
Pontos por unidade 

 
- Mestrado 

2,5 

 
- Doutorado 

3,0 

 
- Trabalho de Conclusão de Curso de especialização 

2,0 

 
- Trabalho de Conclusão de Curso de graduação 

1,5 

 
- Iniciação Científica e Tecnológica 

2,0 
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Subtotal C: 

Obs: Considerar somente os últimos 5 anos, limitadas a 5 em cada categoria. 

 
D. Participações em bancas: (5 pontos) 

 
Pontos por unidade 

 
- Participação em bancas de TCC, especialização, mestrado e 

doutorado 

1 

Subtotal D: 
 

Obs: Considerar somente os últimos 5 anos, limitados a 5. 

 
TOTAL (Subtotal A + Subtotal B + Subtotal C + Subtotal D) 

 

Obs: A pontuação final do perfil do orientador será dada pelo somatório das notas atribuídas aos 4 (quatro) 
itens acima 

 
 

    


